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LEI NÚMERO 4372 DE 23 DE MARÇO DE 2021 
(Autógrafo n. º 004/2021, Projeto de Lei n. º 06/2021, Vereador Jorginho) 
 
 
 

Dá a denominação de Rua da Luz, a última Travessa 
à direita da Estrada Municipal do Cemitério 
Centenário neste Município de Ubatuba. (UBT 231) 
no Bairro do Estaleiro, neste Município de Ubatuba. 
 
 
 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, de Ubatuba. 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 
 

 
Art. 1º Passa a denominar-se RUA DA LUZ, a última Travessa à Direita 

(sentido: Praia  BR 101) da Estrada Municipal do Cemitério Centenário (UBT 231) no Bairro da 

Praia do Estaleiro, neste Município de Ubatuba.  

 

Art. 2º O croqui e mapas anexos são partes integrantes da presente Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 
                                  PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 23 de março de 2021. 
 
 
 
 
 
                                   FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 
                                                     (Flavia Pascoal) 
                                                   Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 




















